
Prefeitura Municipal de Patos
Secretária de Finanças

Departamento de Contabilidade

Decreto nº
0002/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Em, 17 de Fevereiro de 2020.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, no uso de suas atribuições legais
e de conformidade com o que dispõe a Lei nº 5304, de 24 de dezembro de 2019, combinada com a
Lei nº 5301, de 24 de dezembro de 2019.

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Especial na quantia de R$ 2.500.000,00 (Dois Milhões e
Quinhentos Mil Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, como segue:

02.040 Secretaria Municipal de Finanças
04 123 2002 2236 Contribuição Previdenciária para o INSS

3190.13 99 Obrigações Patronais1991 500.000,000001488
3191.13 99 Contribuições Patronais (19)(I)1991 2.000.000,000001487

2.500.000,00Total da Ação
2.500.000,00Total da Unidade Orçamentária

Total de Suplementações 2.500.000,00
Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste
Decreto o Superavit Financeiro apurado no exercício anterior na forma do artigo 43, parágrafo
primeiro, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 2500000,00 (Dois Milhões e
Quinhentos Mil Reais).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

________________________
ANTONIO IVANES DE

LACERDA
PREFEITO
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Prefeitura Municipal de Patos
Secretária de Finanças

Departamento de Contabilidade

Decreto nº
0003/2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Em, 26 de Fevereiro de 2020.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, no uso de suas atribuições legais
e de conformidade com o que dispõe a Lei nº 5301, de 24 de dezembro de 2019.

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 1.482.000,00 (Um Milhão
e Quatrocentos e Oitenta e Dois Mil Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente,
como segue:

02.030 Secretaria Municipal de Administração
28 062 2002 0003 Compromissos Decorrentes de Sentenças Judiciais

3390.91 99 Sentenças Judiciais1001 400.000,000000120
400.000,00Total da Ação

04 122 2002 2016 Manutenção das Atividades SECAD
3390.92 99 Despesas de Exercícios Anteriores1001 140.000,000000135

140.000,00Total da Ação
540.000,00Total da Unidade Orçamentária

02.040 Secretaria Municipal de Finanças
04 123 2002 2018 Manutenção das Atividades da SEMUF

3390.92 99 Despesas de Exercícios Anteriores1001 40.000,000000190
40.000,00Total da Ação
40.000,00Total da Unidade Orçamentária

02.050 Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão
04 122 2002 2019 Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão

4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente1001 10.000,000000205
10.000,00Total da Ação
10.000,00Total da Unidade Orçamentária

02.090 Secretaria Municipal de Educação
12 365 1023 2024 Manutenção das Atividades da Educação Infantil e Creche - MDE

3390.30 99 Material de Consumo1111 10.000,000000336
10.000,00Total da Ação

12 361 1023 2028 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 40%
3190.04 99 Contratação por Tempo Determinado1113 397.000,000000364

397.000,00Total da Ação
12 361 1023 2029 Manutenção do Transporte Escolar- ENSINO FUNDAMENTAL

3390.30 99 Material de Consumo1111 40.000,000000381
40.000,00Total da Ação
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Prefeitura Municipal de Patos
Secretária de Finanças

Departamento de Contabilidade
12 365 1023 2035 Manutenção da Educação Infantil e Creche - Fundeb 60%

3191.13 99 Contribuições Patronais (19)(I)1112 400.000,000000424
400.000,00Total da Ação
847.000,00Total da Unidade Orçamentária

02.150 Secretaria  Municipal de Serviços Públicos
15 122 2002 2105 Manutenção das Atividades da Secretaria  Municipal de Serviços Públicos

3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física1001 35.000,000001064
35.000,00Total da Ação
35.000,00Total da Unidade Orçamentária

02.170 Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
18 542 2002 2114 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e

Desenv. Sustentável
4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente1001 10.000,000001140

10.000,00Total da Ação
10.000,00Total da Unidade Orçamentária

Total de Suplementações 1.482.000,00
Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste
Decreto Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamamento vigente, no valor de R$
1.572.000,00 (Um Milhão e Quinhentos e Setenta e Dois Mil Reais), como segue:

02.010 Gabinete do Prefeito
08 243 1031 2235 CMDCA - PROJETO ATORES DA CIDADANIA

3350.43 99 Subvenções Sociais1990 90.000,000001378
90.000,00Total da Ação
90.000,00Total da Unidade Orçamentária

02.090 Secretaria Municipal de Educação
12 361 1023 2029 Manutenção do Transporte Escolar- ENSINO FUNDAMENTAL

3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica1111 50.000,000000387
50.000,00Total da Ação

12 365 1023 2036 Manutenção da Educação Infantil e Creche - Fundeb 40%
3190.11 99 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil1113 797.000,000000426

797.000,00Total da Ação
847.000,00Total da Unidade Orçamentária

02.150 Secretaria  Municipal de Serviços Públicos
15 452 2002 2104 Coleta de Lixo Domiciliar

3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica1001 615.000,000001056
615.000,00Total da Ação
615.000,00Total da Unidade Orçamentária

02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON
04 125 2002 1128 Construção do Prédio sede do PROCON Municipal

4490.51 99 Obras e Instalações1001 20.000,000000464
20.000,00Total da Ação
20.000,00Total da Unidade Orçamentária

Total de Anulações 1.572.000,00
0,00Total de Outras Fontes

Total Geral de Fontes 1.572.000,00
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

________________________
ANTONIO IVANES DE

LACERDA
PREFEITO
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